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Recurso npe 91.201.
Recorrente: BRAMETAL•BRANDNO METALURGICA LTDA.
Recorrida	 IMF: Ell FLORIANOP(LIS .- SC

PIS/BASET' - INCONSTITUCIONAL :IDADE ' -• 1) Ealece
competencia As autoridade administrativas e a este.
Colegtado, para apreciar a matéria pertinente â
constitue:tonalidade ou nâo da lei ou mesmo
tril~c ia„ reservada que e ao Poder judiciário.
II) Os encarta: relativos à corr•0o monetAria
calculada Pfll funOo de TRD sâo inaril. 1. c6veis aos
créditos tributários, quando inseridos no período
de fevereint de. 1991 a agosto de 1991. Recurso
parcialmente provido na parte proporcionalmente
relativa ao item II Supra.

+/natos, relatados e discutidos os presentes autns
de recurso interposto por BRAMETAL BRANDNO METALURGICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Torcciira C2ma1 dc Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termo do voto do relatar.
Ausente o Conselheiro SEDASTIND BURGES uwomy.

Sala das Sessffes, em 23 de setembro de 1993.
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da Fazenda MaLional

VISTA EM sEssno DE:
An2 4 F E V 3/4 94

Part.iciparam, ainda, do prescrito julgamento, es Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGOES, MARIA THEREZA VASCONCEITOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AHAMASIEFF, MAURO WASILBMSKI e CELSO ANGELO LISBOA
GALLOCI.

fclb/

I.



(.;
..

444.
T1Stt:	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
- Or.„.....e-
. . ...a	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na 13963.000035/92-77

Recurso No:	 91.281 -
Acórd:Wo No:	 203-00.734
Recorrente:	 DRAMETAL-BRANDA0 METALURGICA LTDA.

RELATORI O

n Empresa acima identificada foi autuada (fls.
24), em virtude de omissao de receita operacional,caracterizada
pelo cemputo do valor de Ctzt, 138.172,21 como base de cálculo da
centribuiçao relativa ae mem de dezembro/09, quando o valor
correto seria NCiM 4.021-0'32,45, Enquadramento 1. eu Decreto-Lei
no 2.445/00, ar 1_ 1Q, incimo V, paragrafe 2g cimi a redaç2e dom
Decretom-Leis nos 2.449/80i e 2-052/03,ar1iges ep e 9g e da Lei
np 7-450/04, art, 86 e paragrafos.

Impugnando o feit.0 (fls.. 26/31), a Autuada
limita-se tao-somente a questionar a incornititucionalidade da
cobrança alegando que es Decretos-teis nes 2.445/88 e 2.449/S8,
que modificaram a legislaçao vigente e a Lei no 0.177/91 que
instituiu 4 Taxa Referencial Diaria (TRD) como acréscimo legal,
ferem principies Mirldicos de natureza constitucional
caracterizando, dessa forma, ser A cobrança indevida do EIS, em
meu aspecto geral- Solicita, ao final, que o auto de infraçau
meia julgado insubsistente -

Na informaçac fiscal de Tis- 34 C.) autor do feito
manifestou-se favoravelmente sobre a cobrança, uma voz qUe a
Autuada nao alegou suas raziTes de defesa, limitando-se apenas a
argüir a inconstituciimialidade da cobrança, o que ri ao pode ser
analisado na esfera administrativa.

A autoridade luigadora decidiu manter a cebrança
por Waci assistir razao â Contribuinte ao desviar a discussao para
c aspecto constitucional de lançamento-

Irresignada, a Recorrente interpes e nicurso de
fls, 41/4e, onde mais uma vez, aborda o aspecto da incenstitucie-
nalidade da cobrança, e a inaplicabilidade da Lei no 0.177/91 Ao

casm presente.

E: 1 relatório.
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Processo no 13963.000035/92-77
. Acórdão no 203-00.734

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Processo em oralein recurso interposto no prazo
legal, dele tomo conhecimento.

Como relatado, a Recorrente nAO cmihmt.ou em suas
razOes de rtaomso„ sequer nas suas impugnaçoes, ia tos e valeres
tributados, que estZio descritos e demonstrados às fiz. 25 dus
autasç rPão contestmn também a capitulaçaio hmual da infra 0o e da
multa.

DP outro lado, abordou exclusivamente os aspectos
mmysfifitclonais da legislaço reguladora do PIS/PliSETt „ argüindo
sua inconstitucionalidade,quanto â exigÊncia sobre e principal,
na primeira parte de suas razDes de recmrso,

Neste particular, nab vejo como ateuder at05
rociamos da Recorrente, vez que falece ~et:Orle:ia 'cm tribunais
administrativos para apreciar a constitmcionalidade ou nSo de
normas tributárias, competOncia esta exclusiva do Poder
judiciário, conmoante farta e pacilMca iurisprudSncia deste
Colegiado. Cl recurmo deve ser, pois, improvido em relaçWo a este

.	 tópico.

Todavia, entendo come procedente as razOes da
Recorrente, no tociAnu? à aplica0o da ita) ao lançamento em
apreço.

E que a própria C.S.T. erientou as SRFs no sentido
de se excluir. da MOVIA a parcela relativa à TRD, Iendoas• em
conta a nova redaçAo dada aD artigo 9p da Lei no 0.172/91 pelo
artigo 30 da Lei no 0,210/91.

E o fez com suporte no entendimento expressado
pelo Eg. Supremo Tribunal Fc,(1(•ial. no F1XNO, quando do iulgaffiento
da ADIO np q93, de 25.06.92, em extenso voto do Ministro Relator
Moreira Alves, no sentido de que a natureza iurldica de TR é de
caráter reuuneratório. bem como, que a cláusula de correcgtio
monetária dos artigos da Lei np 0.199/91, rCáfi pode ser
substituída pela TR.

E cerJo que o entendimento fazendM-io emtampado na
orients0o acima informada determinou que, de offcio, fosse
extuida a variacWo da TRD momente da multa.

Ora, a multa é consecharío do imposto, COMO n
acessório que seque o principal,

é'
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1...aq 	 a reduçI-339 g:Istereinada pela 0531 . „ mesmo que
n-eteren te a pena	 pa r te da PB 1 ta , drsnonnrytra 1.11 cem t est a vel men te,
que a própria administra	 reenn Iece a 1. ri apl. i. eabi 1 idade do
cl á sposi. tive CILIO a tua 1.1 zava Os rédi tos t betar 1. ot pela 	 ,.

Assim !, ter çose I Se 1: cum a reconhecer como tieV
a PI X el I Vi, da cor reçae menetal- ica pela 'FRI> ii a par te r ela t 'ia ao
t r':i. nu to „ n e case „ o pi' i 	 pai. „ 'az Yc porque vote na Sen tido Cie
ser a belida do c rêcl i to .1 bu r n ceps ta° „ IR» n se 'Ida no
peetodo de -I'. eve re 1 rn de 1991 a to dr', a g ::to de 1991 tan to para o
t OU te., toine para a rad ta

Por	 eenseg n te , dou pro n,,U, men to	 a0
VC/	 T.:-.1r ia i ri te r pos to , i io 	 t ermos e xpli c: :I tad os neste voto

Fia la das I:i•ssefes „ em 2:3 c:Re setembro de 1.993.

cri-àAESnA)1, Y FERR DOS N TOS


